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da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o SUBTENENTE PM RG 22555 RAIMUNDO RIBEIRO DA COSTA, mat. nº 
5597455/1, pertencente ao efetivo do 22º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará – 22° BPM (Conceição do Araguaia), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.059.28 
Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.820,33
Adicional de Inatividade - 35%  4.277,50

Total de Proventos  16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1217442
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1879 DE 17 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2025/2504246.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 1º SGT PM RG 22489 RICHARD DE 
SOUZA MOURA, MF nº 5626005/1, lotado na 32ª Companhia Indepen-
dente de Polícia Militar – 32ª CIPM (Afuá), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 9.433,30 (nove mil, quatrocentos e trinta e três 
reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  320,90

Gratificação de Localidade Especial - 40%  641,80
Gratificação de Tropa - 10%  160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.612,53
Adicional de Inatividade - 35%  2.445,67

Total de Proventos  9.433,30

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1217455
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.799 DE 10 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2025/2472628.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 

nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 
25126, ROBSON SANTOS MAGALHAES, mat. nº 5691907/1, lotado no 18° 
Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará – 18° BPM (Monte Alegre), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 9.433,30 (nove 
mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.601,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.612,53
Adicional de Inatividade - 35% 2.445,67

Total de Proventos  9.433,30

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/O7/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1217476
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
MINUTA DE PORTARIA RET RR Nº 1.912 DE 24 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA De TRANSFERÊNCIA PARA RE-
SERVA ex-officio - processo nº 2025/2659798.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a publicação da PORTARIA RR Nº 178 de 18/01/2016, no 
Diário Oficial do Estado nº 33.865, de 11/02/2016;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de Localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
PORTARIA RR Nº 178/2016;
RESOLVE:
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 178 de 18/01/2016, que transferiu para a 
Reserva Remunerada, ex-officio, no mesmo posto, a 1º TENENTE QOAPM RG 
16538, RIVIA CRISTINA SILVA DE ARAÚJO FIGUEIREDO SANTOS, matrícula 
nº 516449401, pertencente ao efetivo da Diretoria de Ensino e Instrução da 
Policia Militar do Estado do Pará (Icoaraci), passando a constar: de acordo 
com o art. 10, inciso I e §§ 2º e 9°, da Lei n° 8.388/2016; art. 1º anexo 
único da Lei Estadual nº 7.807/14 e art. 1º, §2º, da Lei nº 8229/2015,; 
art. 1º, inciso I, do Decreto nº. 2940/1983; art. 1º, item I, do Decreto nº. 
3266/1984; art. 1º, Categoria “B” do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA 
Nº 001/99 – DRH/3; art. 1º, inciso I, alínea “d”, do Decreto nº 4.490/1986; 
art. 1º, do Decreto nº. 2696/1983; art. 20, da Lei Estadual nº. 4491/1973, 
com nova redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº. 5231/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto 4439/86 c/c art. 5º, I, CF/88, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 19.862,51 (dezenove mil, oitocentos 
e sessenta e dois reais e cinquenta e um centavos), conforme abaixo 
discriminados, conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º TENENTE/PM  3.315,60
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.326,24

Gratificação de Localidade Especial - 30%  994,68
Indenização de Tropa - 10%  331,56

Gratificação de Risco de vida - 100%  3.315,60
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  994,68
Representação por Graduação - 45% 1.492,02

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  2.942,59
Adicional de Inatividade - 35% 5.149,54

Total de Proventos  19.862,51

II - Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/07/2025, com efeitos financeiros retroativos a 13/05/2020, 
cinco anos anteriores à data do protocolo do requerimento em 13/05/2025, 
em virtude da prescrição quinquenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da LC 142/2021; Decreto Federal nº 20.910, de 06/01/1932, e 
Decreto-Lei nº 4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1218302
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 1.754 DE 03 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre ALTERAÇÃO do benefício De RESERVA REMUNERADA PARA 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMAnêNCIA NA RESERVA RE-
MUNERADA - processo nº 2024/1264499.


